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&'� da 8dãhda f!J� � �au.· 
Estado de São Piiulo 

LEI NQ. 359. DE 19 DE NVEHDRO DE 1993. 

DisPÕe sobre a contaqem de tempo de servi�o 
como Piava de títLllo em concurso P�blico 
a servidores municipais e dá outras Provi
dências. 

JOSé SIDNEY TROHBINI, Prefeito HLtniciPal da Estincia 
Balneária de Caraquatatuba. usando das at1·ibuic5es 
que lhe são conferidas Por Lei. Faco saber que a 
Cimara HuniciPal aprovou e eu Promulqo a se
quinte Lei . 

• 

Art.io.- Fica assequrado ao servidor QLte Prestar 
o concu1·so P�blica a CC)ntaqem de tempo de servi�o. assi
duidade e comportamento como Prova de título. 

§12. -A comProva�ão do referido título se fari 
ati·avés de doc1,.1men.to expedido Pela Sec:�o de Rec1,.1rsos HLtma-

; '· 

nos. 
§2Q. - A Comissão de Concul·so Pllbl ico estabele

ceri o Peso de cada critirio de avaliacão - tempo de ser
vice, assidl1idade e comportamento - no total de Pontos Pos
síveis na p1·ova escrita, acrescido do Percentual de 25X(vinte 
e cinco 
da data 
20/11/9 3 .  

oor 
da 

' ' , . 
cento), ql1e deYera ser dada a Publicc> antes 

' . 

Primei1·a Prova do concurso. ou se.ia ati o dia 

Art.2o.- Todo servidor aProYado no Concurso F'�blico 
será dispensado da aPresentac�o de certificado de escolari
dade no ato da Posse do carqo, exceto Para os carqos qlte. 
POl" 'Lei, fo1·em exiqidos diPlomas ticnicos e ou To1·macão de 
n�Yel suPerioi· ou reqistro em conselhos Oll associacões de 
classe. 

Art.3o.- Esta Lei entrari em yiqor na data de 
sua PUb l ic'õicão. revoqadas as d isPosicões em contrál·io. 

Caraquatatuba, 1 de noYembro de 1993. 

Publicada e Reqistrada o de 1993 . 
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